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DESPACHO 

 

 

                                Tendo em vista que até a presente data, ainda não conseguimos obter resposta dos correios 

sobre a entrega do ar relativo ao of. Nº 1534/2014/Secex-MA, determino que nos termos do art 7º, inciso I, 

da Resolução-TCU 170/2004, seja renovada a comunicação para o mesmo endereço constante no referido 

ofício. 

 

 

TCU-SECEX-MA, 28 de agosto de 2014. 

 

(Assinou Eletronicamente) 

Silvio Carlos Pereira Moraes 

Port. de Delegação Secex-MA Nº 2, de 29/1/2014) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51804509.


